
CONTRATO N° 179/2023

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o
nº. 88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr.  Marcus Vinicius Muller Pegoraro, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes nº 405, Canguçu/RS, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e DAL MOLIN & MORAES LTDA, sociedade empresária com sede
na  Rua  General  Osório  n.º  180,  na  cidade  de  Canguçu/RS,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
12.640.836/0001-30, neste ato representada por Juçara Moraes Dal Molin, brasileira,  inscrita no CPF
sob  nº450.975.930/49,  CONTRATADA,  celebram  o  presente  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS, nos termos e nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Tem como objetivo a contratação da empresa  DAL MOLIN & MORAES LTDA  para o serviço de
Pernoites em apartamentos individuais,duplos e triplos, conforme Termo de Referência que segue  ao
final  deste  contrato  para  as  comissões  avaliadoras  do  18°  FESTCAP,  35º  CIENA  E  6º
FESTIQUILOMBOLA,  Conforme  demandas  destes  eventos,  totalizando  uma  despesa  de  R$
16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais), tendo por base o artigo 75 da Lei nº 14.133/2021.,
conforme proposta apresentada pela empresa e conforme processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 319/2023.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO
O preço total  do objeto  do presente  contrato  é  de  R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil  e  Quinhentos
Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em 30 dias após a execução do serviço, em conta bancária, após a
apresentação das notas fiscais correspondentes a execução do serviço, junto ao Núcleo de Controle
desta Prefeitura, conforme Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
Parágrafo  Primeiro  –  Verificada  a  não-conformidade  de  algum do  objeto,  a  empresa  contratada
deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se
às penalidades previstas neste contrato.
Parágrafo Segundo – A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu
objeto,  constando nela,  também, o número da Inexigibilidade de Licitação, o nome e número do
banco, nome e número da agência e número da conta-corrente da contratada.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 São obrigações da CONTRATADA:

a)  executar  o  serviço,  o  objeto  da  contratação  na  forma  do  presente  contrato,  não  se
admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE;
b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do presente contrato;
c)  responsabilizar-se  por  todos  os  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE ou  a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto do presente contrato.
d) obriga-se a contratada a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  a  cumprir  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
É obrigação da CONTRATANTE, liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa
CONTRATADA, nos prazos estabelecidos no presente contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá  vigência  de  180 (CENTO E OITENTA) dias,  a partir  da elaboração do
presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
À contratada vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021,
nas seguintes situações, dentre outras:
a) Pela recusa injustificada para a Assinatura do contrato, ou para a execução dos serviços, por parte
da vencedora, nos prazos previstos no edital, será aplicada multa na razão de até 5% (cinco por
cento), sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos. 
b) pelo atraso ou demora injustificados do serviço, além do prazo estipulado neste edital, aplicação de
multa  na  razão  de  0,50%  (cinquenta  centésimos  por  cento),  por  dia  de  atraso  ou  de  demora,
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou de demora. 
c)  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou prestação dos serviços em desacordo com o
contratado, aplicação de multa na razão de até 5% (cinco por cento), sobre o valor total da proposta,
por  infração,  com  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  consecutivos  para  a  efetiva  adequação  dos
equipamentos. Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser
rescindido o contrato;
d) Pelo atraso ou demora injustificados no atendimento aos chamados do Município, ou na resolução
de problemas, além dos prazos previstos no edital,  aplicação de multa na razão de 2% (dois por
cento), por dia de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta, até o máximo de 03
(três)  dias consecutivos  de atraso ou de demora.  Após 03 (três)  ocorrências e/ou  após o  prazo
máximo, poderá, também, ser rescindido o contrato; 
Parágrafo Primeiro -  Nos termos da Lei  nº 14.133/2021 a contratada, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e cancelado do Registro Cadastral de Fornecedores do
Município de Canguçu, nos casos de:

a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção do lance, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude ou falha na execução do contrato;

Parágrafo  Segundo -  Será  facultado  a  contratada  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para  a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 18 deste
edital.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais,
de acordo com o disposto nos artigos  da Lei 14.133/2021.
 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 319/2023 a qual é parte integrante deste
contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os casos omissos,
sendo neste caso a Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa orçamentária correrá a conta da dotação: 

ÓRGÃO DESPESA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E

CULTURA
4511
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Fica responsável  pela  fiscalização deste  contrato  a  servidora  Roberta  Oliveira  da Silva Coutinho
(CARGO – Professora – Matrícula 8756-4).  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ASSINATURA
Acordam as partes que o presente instrumento poderá ser assinado com a utilização de ferramentas
de assinatura e validade eletrônica, ficando expressamente atribuída validade ao documento, bem
como às assinaturas e a página de certificação que serão parte integrante deste Contrato, para que
surta seus efeitos legais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Canguçu  –  RS,  para  dirimir  eventuais  controvérsias
decorrentes do presente contrato.
E, por estrem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em vias de igual teor e
forma.

Canguçu, 23 de Junho de 2023.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
PREFEITO MUNICIPAL

    DAL MOLIN & MORAES LTDA
CONTRATADA
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Município de Canguçu/RS 

TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura

Necessidade da Administração: Contratação de pernoites, para hospedagens aos

avaliadores

DEFINIÇÃO DO OBJETO

O objeto da presente é a contratação de serviços de hospedagens em hotel para

pernoires dos avaliadores do 18º Festcap, 35ª Ciena e 6º Festquilombola, para atender a

necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, tendo o contrato

durante o ano de 2023.

Os serviços de hospedagem têm natureza de serviços comuns, tendo em vista

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII,

da Lei Federal nº 14.133/2021.

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A necessidade da contratação destes serviços  se justifica pela  necessidade de

acomodar os avaliadores, dos eventos estudantis, que envolvem mais de um dia e que

de forma voluntária várias pessoas se deslocam para Canguçu e nos prestam este serviço

de  avaliação  do  FESTCAP  (Festival  Estudantil  da  Cultura  Alemã  e  Pomerana),  CIENA

(Ciranda Estudantil Nativista), FESTQUILOMBOLA (Festival da Cultura Quilombola).

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

ITEM Qtde DISCRIMINAÇÃO R$
Unitário

R$ TOTAL

01 20
Pernoites em apartamentos
individuais c/ar condicionado, para os
dias de realização do 18º FESTCAP,
35ª CIENA e 6º
FESTQUILOMBOLA.

100,00 2.000,00

02 50
Pernoites em apartamentos

duplos c/ar 
condicionado, para os dias de 
realização do
18º FESTCAP, 35ª CIENA e

175,00 8.750,00
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6º FESTQUILOMBOLA.

03 25
Pernoites em apartamentos

triplos c/ar 
condicionado, para os dias de 
realização do
18º FESTCAP, 35ª CIENA e
6º FESTQUILOMBOLA.

230,00 5.750,00

TOTAL 16.500,00

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O  futuro  contratado  será  selecionado  mediante  processo  licitatório  na  modalidade

Dispensa de Licitação.

Para  fornecimento/prestação  dos  serviços  pretendidos  os  interessados  deverão

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem

como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e

66, da Lei nº 14.133/2021.

f) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Pretende-se,  com  o  presente  processo  de  Dispensa  de  Licitação,  assegurar  a

seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

g) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o

disposto no Decreto Municipal nº 9365/2023, que “Regulamenta as funções do agente

de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e

funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica

e do controle interno no âmbito do Município de Canguçu/RS, nos termos da Lei Federal

nº 14.133/2021”.

h) DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação dos

serviços, mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho,

onde deverá  constar  o número da conta,  agência,  banco  correspondente  ao  CNPJ
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participante do referido pregão, não sendo aceita a emissão de boleto para o

pagamento.

A forma de pagamento se dará mediante transferência bancária.

i) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

DE SERVIÇO 

j) Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado 

mediante processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação – 

Proposta apresentada no Anexo 01

k) ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 16.500,00 (Dezesseis

mil e quinhentos reais).

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado

correspondente,  observando-se o disposto no Decreto Municipal  n.º 9362/2023,  que

“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para

aquisição  de bens,  contratação  de serviços  em geral  e  para  contratação  de obras  e

serviços de engenharia no âmbito do Município de Canguçu/RS, nos termos da Lei

Federal nº 14.133/2021”.

l) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da

dotação orçamentária 4710 – Recurso Livre.

Canguçu, Junho de 2023.

CLAUDIOMAR PINTO DE OLIVEIRA
Professor

FERNANDA JARDIM BARBOSA DA
FONSECA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E
CULTURA
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